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RESOLUÇÃO Nº 08, DE 21 DE JULHO DE 2020. 

Dispõe sobre a pactuação dos critérios de 
concessão do Benefício Eventualem virtude de 
calamidade pública, em caráter excepcional, devido 
à situação peculiar de Emergência COVID-19. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALUMÍNIO - CMAS, em reunião 
ordinária realizada no dia 21 de julho de 2020, no uso da competência que lhe confere 
o inciso IX do artigo 23 da Lei nº 2.110 de 14 de julho de 2020 – Lei Municipal de 
Assistência Socialde Alumínio. 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.062, de 21 de março de 2020 que declara estado de 
calamidade pública no Município de Alumínio para enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus.  
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 02, de 13 de maio de 2020 que dispõe sobre a 
concessão dos Benefícios Eventuais, e altera a Resolução nº 02 de 2014 do CMAS no 
âmbito da política de assistência social, no Município de Alumínio. 

 

RESOLVE 

Art. 1ºAPROVAR, nos termos da ATA de Reunião Ordinária do CMAS do dia 21 de julho 
de 2020, a pactuação dos critérios de concessão dos Benefícios Eventuais em virtude 
de calamidade pública, em caráter excepcional, devido às particularidades da 
pandemia de COVID19. 

Art. 2º São considerados como critérios para concessão: 

I) Famílias que apresentam agravos na renda familiar em função da pandemia; 
II) Renda percapta inferior a meio salário-mínimo; 
III) Residir no município há no mínimo 30 dias; 
IV) Família numerosa com crianças, adolescentes e idosos na residência; 
V) Família com gastos significativos com aluguel, medicamentos, fraldas e afins. 

Art.3º Para o cálculo da renda percapta serão computados todos os rendimentos do 
grupo familiar dividido pelo número de pessoas da residência. 
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Parágrafo único: Serão considerados para cálculo de renda, excepcionalmente durante 
a pandemia, os auxílios emergenciais e benefícios de transferência de renda (BPC - 
Benefício de Prestação Continuada). 

Art.4º Serão considerados motivos para indeferimento: 

I) Famílias contempladas com benefício eventual em período inferior a 30 dias; 
II) Famílias atendidas com cesta básica, nos últimos 30 dias, por outros membros do 
Comitê Municipal de Enfrentamento às Vulnerabilidades Sociais; 
III) Famílias que não tiveram sua renda mensal negativamente alterada pela pandemia, 
pois continuam recebendo seus proventos normalmente através de emprego formal, 
BPC/LOAS ou auxílios previdenciários tais quais pensão por morte, auxílios-doença, 
seguro-desemprego e aposentadorias entre outros (salvo casos em que a renda 
percapta seja inferior a meio salário mínimo – R$ 522,50 e apresentam alto custo 
mensal); 
IV) Famílias que receberam Auxílio Emergencial do Governo Federal e não apresentam 
alto custo mensal; 
V) Famílias que foram contempladas com as cestas de alimentos Ação “Alimento 
Solidário” do Governo do Estado, nos últimos 30 dias; 
VI) Famílias que foram contempladas com o kit merenda do Departamento de 
Educação nos últimos 30 dias e não apresentam maiores agravos decorrentes da 
pandemia. 
 
Art.5ºAs famílias que apresentam demandas específicas e/ou vulnerabilidades 
acentuadas ofertar-se-á o benefício eventual em virtude de calamidade pública (cesta 
básica). 
 
Art.6º As avaliações serão realizadas mediante informações prestadas pelo solicitante, 
por meio de entrevista realizada de forma imparcial pela equipe técnica de referência 
do CRAS e Departamento Municipal de Desenvolvimento Social, por via remota ou 
presencial. 
 
§ 1ºA veracidade das informações prestadas à equipe técnica é de total 
responsabilidade do solicitante, estando ele sujeito à aplicação de medidas e sanções 
cabíveis previstas em lei. 
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§ 2ºEm casos específicos a equipe técnica poderá realizar pesquisas junto ao Cadastro 
Único, Sistemas do Ministério da Cidadania e DataPrev para verificar se a família é 
beneficiária de algum programa de transferência de renda. 
 
 
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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